


LEI N° 3.819, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025


Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2026 e dá outras providências


Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 1.059.384.000,00 (um bilhão cinquenta e nove milhões trezentos e oitenta e quatro mil reais) sendo:

R$ 950.000.000,00 (Novecentos e cinquenta milhões de reais) para o Executivo e Legislativo;

R$ 108.000.000,00(Cento e oito milhões de reais) para o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso – PREVISO;

R$ 1.384.000,00(Um Milhão, Trezentos e oitenta e quatro mil reais) para AGER - Agência Reguladora de Serviços Públicos.

O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social fica assim distribuído:

Orçamento Fiscal .........................................	R$        668.435.100,00
Orçamento da Seguridade Social..................	R$        390.948.900,00
TOTAL            		      	           R$       1.059.384.000,00  

Art. 2º. A receita será arrecadada, mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente e das especificações constantes do “Anexo 2” da Administração Direta, observando o seguinte desdobramento sintético:
	
1 - RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

	ESPECIFICAÇAO

	ADMINISTRAÇAO DIRETA E INDIRETA
	%

	Receitas Correntes
	958.184.000,00
	90,45

	 Receita e Impostos, Taxas e Contrib. Melh.
	293.059.000,00
	27,66

	     (-) Deduções das Receitas de Impostos
	-7.459.025,00
	0,70

	     Receita de Contribuição
	36.470.000,00
	3,44

	     Receita Patrimonial
	42.901.000,00
	4,05

	     Receita de Serviços
	1.750.300,00
	0,16

	     (-) Deduções de Receita de Serviços
	-5.000,00
	 0,0005

	     Transferências Correntes
	657.950.825,00
	62,11

	     (-) Deduções Transferências Correntes
	-76.484.000,00
	-7,22

	     Outras receitas Correntes
	10.031.000,00
	0,95

	     (-) Dedução das Receitas Correntes
	-30.100,00
	-0,002

	Receitas de Capital
	58.000.000,00
	5,47

	     Operações de Crédito	
	25.000.000,00
	2,36

	     Alienação de Bens	
	2.500.000,00
	0,26

	     Transferências de Capital
	30.500.000,00
	2,88

	Receitas Correntes Intra Orçamentárias
	43.200.000,00
	4,08

	     Contribuições – Intra OFSS	
	34.200.000,00
	3,23

	     Outras Receitas Correntes – Intra OFSS
	9.000.000,00
	0,85

	TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
	1.059.384.000,00
	100,00



Art. 3º A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos quadros “Programas de Trabalho” a “Natureza da Despesa”, que integram a presente Lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos:

01 – DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA

	Demonstrativo das Metas de Despesas por 
Grupos de Natureza

	Especificação

	Previsão para 2025
	%

	Pessoal e Encargos
	394.492.669,00
	37,24

	Juros/Encargos da Dívida
	65.000,00
	0,01

	Outras Desp. Correntes
	510.352.041,00
	48,17

	Investimentos
	81.103.700,00
	7,66

	Amortização da Dívida
	750.000,00
	0,07

	Reserva de Contingência
	72.620.590,00
	6,85

	TOTAL GERAL
	1.059.384.000,00
	100,00



02 – DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO

	[bookmark: RANGE!A1:I65]01
	Câmara Municipal
	 33.000.000,00 
	3,11

	01.001
	Câmara Municipal
	33.000.000,00 
	

	02
	Gabinete do Prefeito
	 7.175.900,00 
	0,68

	02.001
	Gabinete do Prefeito
	 7.175.900,00 
	

	03
	Secretaria Municipal de Fazenda
	 39.776.900,00 
	3,75

	03.001
	Secretaria Municipal de Fazenda – Gabinete do Secret.
	 39.776.900,00 
	

	04
	Secretaria Municipal de Educação - Semed
	 293.412.500,00 
	27,70

	04.001
	Secretaria Municipal de Educação - Semed - Gabinete do Secretário
	 35.842.000,00 
	

	04.002
	FUNDEB 70%
	 145.805.000,00 
	

	04.003
	FUNDEB 30%
	 19.795.000,00 
	

	04.005
	Fundo Municipal de Educação
	 91.970.500,00 
	

	05
	Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Saneamento – Sintra
	 83.801.400,00 
	7,91

	05.001
	Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Saneamento  - Gabinete do Secretário
	 83.801.400,00 
	

	06
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	 15.909.310,00 
	1,50

	06.001
	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário
	 11.716.010,00 
	

	06.002
	Fundo do Meio Ambiente
	 4.193.300,00 
	

	07
	Secretaria Municipal de Saúde - Semsa
	 22.725.000,00 
	2,15

	07.001
	Secretaria Municipal de Saúde - Gabinete do Secretário
	 22.725.000,00 
	

	08
	Sec. Assistência Social
	 41.198.700,00 
	3,89

	08.001
	Fundo Municipal de Assistência Social
	 20.478.000,00 
	

	08.002
	Fundo Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente
	 7.315.700,00 
	

	08.003
	Fundo de Partilhamento de Investimento Social
	 4.000,00 
	

	08.004
	Fundo Municipal de Direito Dos Idosos
	 2.166.000,00 
	

	08.005
	Gabinete do Secretário
	 11.220.000,00 
	

	08.006
	Fundo da Pessoa Idosa
	 15.000,00 
	

	09
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo – Semdet
	 13.548.360,00 
	1,28

	09.001
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - Gabinete do Secretário
	 13.548.360,00 
	

	10
	Secretaria Municipal de Administração
	 29.061.880,00 
	2,74

	10.001
	Secretaria de Administração - Gabinete do Secretário
	 26.686.180,00 
	

	10.002
	Unidade do Ganha Tempo
	 2.375.700,00 
	

	11
	 Secretaria Municipal de Governo
	 6.230.500,00 
	0,59

	11.001
	 Secretaria Municipal de Governo  - Gabinete do Secretário
	 6.230.500,00 
	

	13
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude – Semel
	 31.772.500,00 
	3,00

	13.001
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude - Gabinete do Secretário
	 18.557.500,00 
	

	13.002
	Fundo Municipal do Esporte
	 13.215.000,00 
	

	14
	Secretaria Municipal de Cidades
	 22.102.400,00 
	2,09

	14.001
	Secretaria Municipal de Cidades - Gabin. do Secretário
	 22.102.400,00 
	

	15
	Fundo Municipal de Saúde
	 218.242.200,00 
	20,60

	15.001
	Fundo Municipal de Saúde
	 218.242.200,00 
	

	16
	PREVISO
	 35.800.000,00 
	3,38

	16.001
	Fundo de Previdência dos Servidores de Sorriso
	 35.800.000,00 
	

	17
	Procuradoria Geral do Município
	 2.401.300,00 
	0,23

	17.001
	Gabinete do Procurador
	 2.401.300,00 
	

	18
	 Controladoria Geral do Município
	 2.324.000,00 
	0,22

	18.001
	Controladoria Geral
	 2.324.000,00 
	

	20
	Secretaria de Segurança Pública, Transito e Defesa Civil
	 27.040.450,00 
	2,55

	20.001
	Secretaria de Segurança Pública, Transito e Defesa Civil - Gabinete do Secretário
	 27.040.450,00 
	

	21
	AGER Sorriso
	 1.384.000,00 
	0,13

	21.001
	Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados
	 1.384.000,00 
	

	22
	Secretaria Municipal de Cultura - Semct
	 13.676.000,00 
	1,29

	22.001
	Gabinete do Secretário - Semct
	 10.176.000,00 
	

	22.002
	Fundo Municipal da Cultura
	 3.500.000,00 
	

	23
	Secretaria Municipal da Agricultura Familiar e Segurança Alimentar - Semasa
	 12.056.500,00 
	1,14

	23.001
	Gabinete do Secretário - Semasa
	 12.056.500,00 
	

	24
	Secretaria Municipal de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação - Seplan
	 5.085.200,00 
	0,48

	24.001
	Gabinete do Secretário - Seplan
	 5.085.200,00 
	

	25
	Secretaria Municipal da Mulher e da Família – Semfa
	 10.928.000,00 
	1,03

	25.001
	Gabinete do Secretário
	 10.928.000,00 
	

	26
	Subprefeitura do Distrito de Primavera
	 18.221.000,00 
	1,72

	26.001
	Gabinete do Secretário
	 1.982.000,00 
	

	26.002
	FUNDEB 70%
	 8.089.000,00 
	

	26.003
	Fundo Municipal de Educação
	 5.065.000,00 
	

	26.004
	Fundo Municipal de Saúde
	 3.085.000,00 
	

	99
	Reserva de Contingência
	 72.510.000,00* 
	6,84

	99.099
	Reserva de Contingência
	 72.510.000,00* 
	

	TOTAL
	         1.059.384.000,00 
	100,00


· A reserva de contingência da Camara Municipal foi retirada e incluída no total da unidade 01.001

03 – DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO

	1. POR FUNÇÕES DO GOVERNO
	R$       
	%

	01 Legislativa
	 32.889.410,00 
	3,10

	02 Judiciária
	 2.401.300,00 
	0,23

	04 Administração
	 134.552.380,00 
	12,70

	06 Segurança Pública
	 22.132.450,00 
	2,09

	08 Assistência Social
	 49.006.700,00 
	4,63

	09 Previdência Municipal
	 35.800.000,00 
	3,38

	10 Saúde
	 244.052.200,00 
	23,04

	12 Educação
	 306.566.500,00 
	28,94

	13 Cultura
	 13.641.000,00 
	1,29

	14 Direitos de Cidadania
	 2.643.000,00 
	0,25

	15 Urbanismo
	 51.935.400,00 
	4,90

	16 Habitação
	 6.510.000,00 
	0,61

	18 Gestão Ambiental
	 4.496.410,00 
	0,42

	20 Agricultura
	 7.272.900,00 
	0,69

	22 Energia
	 1.210.000,00 
	0,11

	23 Comércio e Serviços
	 13.548.360,00 
	1,28

	26 Transporte
	 4.851.000,00 
	0,46

	27 Desporto e Lazer
	 31.787.500,00 
	3,00

	28 Encargos Especiais
	 21.466.900,00 
	2,03

	77 Reserva Legal do RPPS
	 72.200.000,00 
	6,82

	99 Reserva de Contingência 
	420.590,00 
	0,04

	TOTAL
	1.059.384.000,00
	100%


·  O Orçamento da Câmara Municipal é de R$ 33.000.000,00 (trinta milhões de reais), porém R$ 110.590,00 (cento e dez mil quinhentos e noventa reais) faz parte da reserva de contingência e R$ 32.889,410,00 da Função Legislativa. 

04 – DESPESAS POR PROGRAMA DE GOVERNO

	01. POR PROGRAMAS

	0001 - Atuação e Gestão do Poder Legislativo Municipal
	32.889.410,00

	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira
	228.182.240,00

	0003 - Gestão do Patrimônio, Almoxarifado e Arquivo Público
	 177.600,00 

	0004 - Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública
	 4.300.000,00 

	0005 - Modernização Tributária
	 1.006.000,00 

	0006 - Operações Especiais
	 12.466.900,00 

	0007 - Previdência Social Atuante
	108.000.000,00 

	0008 - PROCON - Direito de Todos
	1.058.000,00 

	0009 - Administração Manut. e Desenv. da AGER
	1.384.000,00 

	0010 - Gestão do SUS
	23.949.500,00

	0011 - Atenção Básica em Saúde
	89.026.000,00

	0012 - Média e Alta Complexidade em Saúde
	98.369.000,00

	0013 - Assistência Farmacêutica
	13.060.000,00

	0014 - Vigilância em Saúde
	10.722.700,00

	0016 - Educando para Transformação e Cidadania
	231.684.500,00

	0017 - Gestão da Alimentação Escolar
	14.170.000,00

	0018 - Gestão do Transporte Escolar
	19.980.000,00

	0019 - Educação Direito de Todos
	4.250.000,00

	0020 - Valorização e Promoção da Cultura
	13.191.000,00

	0022 - Proteção Social Básica
	7.051.000,00

	0023 - Proteção Social Especial
	9.218.000,00

	0024 - Benefícios Eventuais da Assistência Social
	3.740.000,00

	0025 - Crianças do Futuro
	8.841.700,00

	0027 - Programa de Trabalho de Geração e Renda
	3.310.000,00

	0028 - Fundo Municipal Partilhado de Investimento Sociais
	4.000,00

	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana
	37.387.000,00

	0031 - Planejamento Urbanístico e Mobilidade Urbana
	19.137.400,00

	0032 -  Corpo de Bombeiros Operacionalizado
	242.000,00

	0033 - Fomento a Agricultura Familiar
	2.117.900,00

	0034 - Meio Ambiente Sustentável
	4.496.410,00

	0035 - Desenvolvimento do Turismo
	5.110.000,00

	0036 - Viver com Segurança
	3.719.150,00

	0037 - Sorriso - Trânsito com Segurança
	6.150.000,00

	0038 – Emendas Impositivas
	15.290.000,00

	0039 - Você cuida de muitos, nós cuidamos de você
	4.454.000,00

	0040 - Programa Empreendedorismo e Empregabilidade
	1.306.000,00

	0041 - Restaurante Popular
	720.000,00

	0042 - Fortalecimento e Governança Estratégica Municipal
	1.408.000,00

	0043 - Centro de Capacitação Digital
	325.000,00

	0044 - Inserção Social Prática Desportiva
	2.053.000,00

	0045 - Gestão e Planejamento do Fundo Municipal de Esportes
	7.015.000,00

	0046 - Contruindo Esporte
	4.825.000,00

	0047 - Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais
	556.000,00

	0048 - Fortalecimento da Segurança Pública e Ordem Urbana
	1.350.000,00

	0049 - Compliance, Integridade e Ética
	59.500,00

	0050 - Aperfeiçoamento das Avaliações de Controle Interno
	44.500,00

	0051 - Escola de Gestão
	1.014.000,00

	0053 - Fortalecimento do Controle social
	152.000,00

	9999 - Reserva de Contingencia
	420.590,00

	 
	1.059.384.000,00



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de dezembro de 2025.


[bookmark: _GoBack]

         
ALEI FERNANDES            
									    Prefeito Municipal
BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO
         Secretário Municipal de Administração


(*) Republicada por ter saído no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, nº 4.891, de 22.12.2025, página 1.792, com incorreção no original.
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